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LEI No 1.645. BE 3 BE JLJLHO DE 2012. 
Autoriza a doagado de area de terms medindo 
2.064,57m2, localizada no Distrito Industrial, 
denominada Lote 04 da Quadra "Y", para a empresa 
S. A. Sumeira Pereira EPP, e dá outras 
providências. 

0 P EFEITO  :MuNIcJp 2 L DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SQL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Execjtivo autorizado a doar para a empresa S. A. 
Sumeira Pereira.EPP, corn sede a jtodovia BR-163 - Zona Rural, na cidade de 
Itaquirai-MS, inscrita no CNPJ sob n' 05.361.706/0001-00, uma area de terras 
totalizando 2..064,57m 2  (dois mil sessenta e quatro metros quadrados e 
cinqflenta e sete ceutirnetros), denominada Lote 04, encravado na Quadra 
"Y", localizada no Distrito Industrial, parte da matricula no 24,415 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Naviral, contendo os seguintes limites, 
medidas e confrontaçOes: Frente para a Rua Projetada 3 - DIJP, medindo 33,50 
metros; Fundo para a ár ea rural, medindo 33,67 metros; Lado Direito para o 
Lote 3, corn 63,21 metros e Lado Esquerdo para o Lote 5, com 60,05 metros. 

§ 1° A empresa donataria obriga-se a edificar na area doada, dentro do 
prazo de um ano, contado da data da autorização para ocupaçäo do imóvel, urna 
I rea medindo 414,00m 2  (quatrocentbs e quatorze metros quadrados) totairnente 
em alvenaria, cbrnpreendendo area administrativa, comercial e depósito de 
madeiras, corn calçada em concreto na frente do irnóvel. 

§ 2° A escritura püblica del doaçâo, sera' outorgada aos donatários, apOs 
o inIcio das obras constantes no p4rágrafo anterior, ou em qualquer época, na 
hipOtese da necessidade do oferecimento do imóvel em garantia hipotecária em 
favor de instituiçôes frnanceiras, exclusivamente para a concessAo de 
empréstimos para serem aplicados na construçào das instalaçoes fisicas cia 
empresa sobre o imóvel doado. 

§ 3° Os donatérios obrigam-se, após seis meses de atividade no local, 
comprovar semestralmente a Gerência de Receita, através da apresentaçäo da 
GFIP do més anterior devidamente quitada, a geraçAo de 10 (dez) empregos 
diretos. 
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§ 40 Nos exatos termos do § 4° do artigo 17 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alteraçOes posteriores, flea dispensada a 1icitaço para a 
alienaçào objeto da presente Lei, por tratar-se de doação corn encargos, 
objetivando o desenvolvirnento, a eriação de. novos empregos e a geração de 
divisas para o MuhieIpio. 

Art. 2° 0 não curnprimento de quai.squer das condiçOes estabelecidas 
nesta Lei, irnplicará automaticamente na revogação da doaçâo, corn a reversäo 
do irnOvel ao patrimônio Municipal, independenternente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, e sem pagarnento de qualquer 
indenizaçao, permanecendo em poder do MunicIpio, as benfeitorias nele 
introduzidas, não possibilitando por este motivo, direito de retenção. 

Art. 3° As despesas decojTentes da presente doaçao, bern como as 
resultantes da escrituração e registro, serâo de :responsabilidade  dos donatários. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçao. 

Naviral, 3 dejulho de 2012. 

ZELMO DE BRIDA 
Prefeito 
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